
PROJETO DE LEI 01-0295/2001, do Vereador Paulo Frange. 
Altera o artigo da Lei Municipal nº 11.410 de 13/09/93, que trata sobre a Jornada de 
Trabalho no setor de enfermagem nos quadros de funcionalismo público municipal. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº 11.410, que data de 13/09/93, no seu parágrafo 4 
artigo 30; e mantidas as demais disposições que não contrariarem ou a presente alteração. 
Art. 2º - Para as finalidades da presente lei a jornada semanal de trabalho dos profissionais 
da enfermagem do quadro do Município lotados nas unidades de saúde, passa de 40 horas 
semanais para 30 (trinta) horas emanais, sem qualquer diminuição salarial, mormente dos 
33% (trinta e três por cento) já incorporados como direito adquirido nos vencimentos dos 
optantes na forma anteriormente prevista pelo parágrafo que ora se altera. 
Art. 3º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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